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RUA MONSENHOR MANOEL CORREIA DE MACEDO 

•LEI" H.o 2435, DE 27 DE MARÇO DE 1961 

U O HOMc DE HOHSEHHOR MÂHOEL CORREIA 

' HACEDO Â OMA .RUA. DA CIDADE 

- A ÇAilAUA JICKICirAt DECItEXA £ EU. PREFEITO .DO 
MUNICÍPIO DE CAMPÍNAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo l.o — Fica denominada Monsenhor Manoel Correia de 
Macedo a ítua 2 tío armamento de terrenos pertencentes à Com- 
panhia Msc-iíerdy, situado na Ponte Preta, via pública essa per- 
pendicular & Rua Dr. Adriano'J. de Sarros, 

Ai tico 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data. de sua pu- 
blicação, j-evcgsüas es" disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 27 de março de 1961. 
■ MIGUEL VICENTE CURY 

PREFEITO MUNICIPAL 
; Wblicadai no Departamento, do Expediente da prefeitura Mu- 

rücipa!, cm 27 de março de ISH. 
' . " I)R, PLÍNIO DO AMARAL 

Bespondendo pelo .cargo de Diretor 
.do Departamento do Expediejste 


